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AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PR ESEN C IA L N» 
0 1 3 /2 0 2 1 .0  MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ, a través da P refeitu ra  
Municipal de Cajapio-MA, por meio da Comissão Perm anente de 
L icitação-C PL , to rn a  p ú b lico , p a ra  co n h e c im e n to  dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n° 10.520/02, 
D e c re to  M u n ic ip a l n a 0 2 /2 0 2 1  e su b s id ia r ia m e n te  as 
disposições da Lei nQ 8.666/93 e suas a lterações posteriores, 
licitação na m odalidade P regão n8 013/2021, do tipo m enor 
p reço , p a ra  aq u is ição  de m a te r ia is  e eq u ip am en to s p a ra  
ilum inação  p úb lica  e m a te r ia is  de co n s tru ç ã o  (e lé tr ico , 
h id ráu lico , m inera l e o u tro s), de in te re s s e  da P re fe itu ra  
M unicipal de Cajapió, no dia 20 de abril de 2021, às 09:00hs 
(nove horas), na sala da Comissão Perm anen te  de Licitação, 
situada na Rua Manoel Mendonça, n8. 180, Centro, Cajapió-MA, 

vsendo presidida pela P regoeira desta  P refeitura M unicipal. O 
Edital e seus anexos estão  à disposição dos in te ressados no 
endereço  da CPL, de 2 a a 6a fe ira , no h o rário  das 08:00 às 
1 3 : 0 0  h o r a s ,  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :  
cpl.cajapio.ma2017@ gmail.com, onde poderão se r consultados 
e obtidos g ra tu itam en te , bem  como consu ltados a través do 
SACOP e portal da transparência  deste órgão. Em atendim ento 
as recom endações deste  Ó rgão e da OMS inform am os que a 
sessão ocorrerá  em local aberto  e arejado; se rá  estabelecido 
d is tanciam ento  mínim o de 02 m etro s de cada  pa rtic ip an te  
durante a sessão; será  obrigatória  a utilização de m ascaras e 
será disponibilizado álcool em gel. Esclarecim entos adicionais, 
no m esm o e n d e re ç o  e p e lo  te le fo n e  (98) 98555  3270 . 
C ajapió-M A , 05 de a b ril  de 2 0 2 1 .C élia  R eg ina  P e re ira  
Reis.Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO .PREGÃO PR ESEN C IA L N 8 
0 1 4 /2 0 2 1 .0  MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ, a través da P refeitura 
Municipal de Cajapio-MA, por meio da Comissão Perm anente de 
L icitação-C PL , to rn a  p ú b lico , p a ra  co n h e c im e n to  dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei nQ 10.520/02, 
D ecre to  M u n ic ipa l n° 0 2 /2021  e s u b s id ia r ia m e n te  as 
disposições da Lei n Q 8.666/93 e suas a lterações posteriores, 
licitação na m odalidade Pregão n8 014/2021, do tipo m enor 
p reço , p a ra  c o n tra ta ç ã o  de em p re sa  e sp ec ia liz ad a  p a ra  
prestação de serviços de coffee breaks e lanches para  eventos 
institucionais, envolvendo solenidades, sem inários, encontros, 
reuniões, palestras, cursos, conferências, treinam entos e outros 
eventos correlatos, de in te resse  da P refe itu ra  M unicipal de 
Cajapió, no dia 20 de abril de 2021, às 15:00hs (quinze horas), 
na sala da Comissão Perm anente  de Licitação, situada na Rua 
M anoel M endonça, n 8. 180, C en tro , Cajapió-M A, sendo  
presidida pela Pregoeira desta  Prefeitura Municipal. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço da 
CPL, de 2a a 6a feira, no horário  das 08:00 às 13:00 horas, ou 
a trav és  do e-m ail: cp l.ca jap io .m a2017@ gm ail.com , onde 
poderão se r consultados e obtidos gra tu itam en te , bem  como 
consultados através do SACOP e portal da transparência  deste 
órgão. Em atendim ento  as recom endações deste  Órgão e da 
OMS inform am os que a sessão  o c o rre rá  em  local ab erto  e 
arejado; será estabelecido distanciam ento mínimo de 02 metros 
de cada p a rtic ip an te  d u ra n te  a sessão ; se rá  o b rig a tó ria  a 
utilização de m ascaras e será  disponibilizado álcool em gel. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone

(98) 98555 3270. Cajapió-MA, 05 de abril de 2021.Célia Regina
Pereira Reis.Pregoeira

-í O,
U :

tBasáauda P re fe itu W ^  
PewWnMftftte da

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO íffrE W fl C ÍA ll 
0 1 5 /2 0 2 1 .0  MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ,
Municipal de Cajapio-MA, por meio da Cor&issft 
L icitação-C P L , to rn a  p ú b lico , p a ra  co n h ec im en to  dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n8 10.520/02, 
D e c re to  M u n ic ip a l n 8 0 2 /2021  e su b s id ia r ia m e n te  as 
disposições da Lei n8 8.666/93 e suas a lterações posteriores, 
licitação na m odalidade P regão n8 015/2021, do tipo m enor 
p reço , p a ra  c o n tra ta ç ã o  de em p re sa  e sp ec ia lizad a  p a ra  
p restação  de serviços de m anutenção preventiva, corretiva e 
eventual em equipam entos e instalação de ar condicionado com 
reposição de peças, de in te resse  da P refe itu ra  M unicipal de 
Cajapió, no dia 22 de abril de 2021, às 08:00hs (oito horas), na 
sala da Comissão P erm anen te  de L icitação, situada  na Rua 
M anoel M endonça, n 8. 180, C en tro , Cajapió-M A, sendo  
presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço da 
CPL, de 2 a a 6a feira, no horário  das 08:00 às 13:00 horas, ou 
a trav és  do e-m ail: cp l.ca jap io .m a2017@ gm ail.com , onde 
poderão se r consultados e obtidos g ratu itam en te, bem como 
consultados através do SACOP e portal da transparência deste 
órgão. Em atendim ento  as recom endações deste  Órgão e da 
OMS inform am os que a sessão  o co rre rá  em local ab e rto  e 
arejado; será estabelecido distanciam ento mínimo de 02 m etros 
de cada p a rtic ip an te  d u ra n te  a sessão ; se rá  ob rig a tó ria  a 
utilização de m ascaras e se rá  disponibilizado álcool em gel. 
Esclarecim entos adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone 
(98) 98555 3270.Cajapió-MA, 05 de abril de 2021.Célia Regina 
Pereira Reis.Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N 8 
0 1 6 /2 0 2 1 .0  MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ, a través da P refeitura 
Municipal de Cajapio-MA, por meio da Comissão Perm anente de 
L icitação-C PL , to rn a  p ú b lico , p a ra  co n h ec im en to  dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei ns 10.520/02, 
D ec re to  M u n ic ip a l n 8 0 2 /2021  e su b s id ia r ia m e n te  as 
disposições da Lei n8 8.666/93 e suas a lterações posteriores, 
licitação na m odalidade P regão n Q 016/2021, do tipo m enor 
p reço , p a ra  aq u is ição  de ág u a  m in e ra l, de in te re s s e  da 
Prefeitura Municipal de Cajapió, no dia 22 de abril de 2021, às 
14:00hs (quatorze horas), na sala da Comissão Perm anente de 
Licitação, situada na Rua Manoel M endonça, n8. 180, Centro, 
Cajapió-MA, sendo p resid ida pela P regoeira desta  P refeitura 
M unicipal. O E dital e seus anexos e s tão  à d isposição  dos 
in teressados no endereço da CPL, de 2a a 6a feira, no horário 
d a s  0 8 :0 0  à s  1 3 :0 0  h o r a s ,  ou  a t r a v é s  do e -m a il :  
cpl.cajapio.ma2017@ gmail.com, onde poderão se r consultados 
e obtidos g ra tu itam en te , bem  como consu ltados a través do 
SACOP e portal da transparência  deste órgão. Em atendim ento 
as recom endações deste  Órgão e da OMS inform am os que a 
sessão ocorrerá  em local aberto  e arejado; se rá  estabelecido 
d is tanciam en to  mínimo de 02 m etros de cada p artic ip an te  
du ran te  a  sessão; será  obrigatória a utilização de m ascaras e 
será  disponibilizado álcool em gel. Esclarecim entos adicionais, 
no m esm o e n d e re ç o  e p e lo  te le fo n e  (98) 98555  3270. 
C ajapió-M A , 05 de a b ril  de 2 0 2 1 .C élia  R egina P e re ira  
Reis.Pregoeira.

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES
FERREIRA

Código identificador: 754d626bl5dffd9b0bc6fd41e5fb9cf5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - ERRATA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Na 
009/2021-CPL/PMC, publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do M aranhão, n a 2569 no dia 31 de março de 2021, 
página 23, P refeitu ra  M unicipal de Carolina-MA, onde se lê: 
"R$ 586.679,29 (quinhentos e o iten ta  e seis mil seiscen tos e 
se ssen ta  e nove rea is  e v in te  e nove centavos), leia-se: “R$ 
586.682,16 (quinhentos e o itenta e seis mil seiscentos e oitenta 
e dois reais e dezesseis centavos). Perm anecem  inalteradas e 
v á lid as  as d em ais  in fo rm aç õ es  da lic ita ç ã o  p u b lic ad as  
anterio rm ente. Carolina/MA, 09 de abril de 2021. AMILTON 
FERREIRA GUIMARÃES - Pregoeiro.

Publicado por: WELFANY NEVES LUCENA LUZ 
Código identificador: 5ba91befcdl2e4bb53484c32cl0f82dd

PREFEITU R A  M U N IC IPA L  DE C EN TRO  NOVO DO 
M A R A N H ãO

DECRETO NB 27/2021  DE 10 DE ABRIL DE 2021

D ispõe sob re  a p ro rro g a ç ã o  das m ed idas de p rev en ção  e 
com bate ao coronavírus (COVID-19) no M unicípio de Centro 
Novo do Maranhão/MA, instituídas pelo D ecreto nfi 22/2021 de 
31 de março de 2021 e dá ou tras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 
Joedson Almeida dos Santos, no uso de suas atribuições legais, 
especialm ente o que define o art. 119, inc. III, da Lei Orgânica 
Municipal, e; CONSIDERANDO o que determ ina a lei federal 
n Q 13.979, de 06 de fevereiro  de 2020; CONSIDERANDO a 
D eclaração de Em ergência em Saúde Pública de Im portância 
In ternacional pela O rganização M undial da Saúde de 30 de 
jan e iro  de 2020, em razão  da Infecção  H um ana pelo novo 
corona vírus; CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nQ 188 
de 03 de fevere iro  de 2020, do M in isté rio  da  Saúde, que 
declarou em ergência de saúde pública de im portância nacional 
em decorrência das infecções virais causadas pelo vírus SARS- 
CoV-2; CONSIDERANDO a declaração de pandem ia mundial 
pela Organização M undial da Saúde, ocasionada pela doença 
c a u s a d a  p e lo  novo c o ro n a  v íru s , em  11 de  m arço  de 
2020; CONSIDERANDO o que determ ina o Decreto nQ 35.831 
de 20 de maio de 2020, re ite ran d o  o E stado de C alam idade 
Pública em todo o Estado do M aranhão para  fins de prevenção 
e e n fre n ta m e n to  à  COVID-19; CONSIDERANDO que  a 
presen te  situação exige a tom ada de providências urgen tes de 
p revenção, contro le e con tenção  de riscos, danos graves à 
saúde pública, com finalidade de ev ita r a d issem inação  da 
doença ocasionada pelo novo corona vírus; CONSIDERANDO o 
Plano M unicipal de C ontingência em Saúde do Corona vírus, 
que foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde de Centro 
Novo do M aranhão , em  co n fo rm id a d e  com  o C om itê de 
C o n tin g e n c ia m e n to  da  CO V ID -19, e d e f in e  a s  a ç õ e s  
e m e rg e n c ia is  em  sa ú d e  p ú b lic a  d e n tro  do te r r i tó r io  
Centronovense, o qual indica que o município encontra-se em 
nível em ergencial; CONSIDERANDO o a tu a l m om ento da 
pandem ia, com ind icadores c rescen tes  em  todo o territó rio  
n a c io n a l, e s ta d u a l  e m u n ic ip a l , in c lu s iv e  com  c a so s  
comprovados de nova varian te , com potencial possivelm ente 
elevado de transm issibilidade; CONSIDERANDO as diretrizes 
do C o m itê  E s t r a t é g i c o  d e  C o m b a te  a C O V ID -19 . 
DECRETA: Art. 1Q. Ficam  prorrogadas, a té  dia Í9  de abril de 
2021, as m edidas san itárias p revistas no D ecreto n a 22, de 31 
de março de 2021, passando o caput do art. 3B, caput do art. 4a, 
§ ls do art. 8S, caput do a rt. 12, da referida  norm a, a v igorar 
com a seguinte redação: "Art. 3a Fica determ inada a suspensão, 
de 10 de a b ril de 2021 a 19 de a b ril de 2021 , das au las  
presenciais nas escolas públicas e p rivadas do município de

C en tro  novo do M aran h ão ; A rt. 4 S F icam  su sp en so s  os 
fun c io n am en to s dos b a re s , r e s ta u ra n te s ,  lan ch o n e te s  e 
segm entos afins de 10 de abril de 2021 a 19 de abril de 2021, 
em todo município de Centro Novo do M aranhão, podendo ser 
exercidos na m odalidade de en treg a  (delivery); (...) Art. 8a 
(...) § l fi F ica su spensa  a rea lização  da Feira  de Confecções, 
localizada próximo à Praça de eventos José Alencar no período 
de 10 de abril de 2021 a 19 de abril de 2021. Art. 12a Fica 
su spenso  o a ten d im en to  p re sen c ia l ao público na  sede  da 
Prefeitura de Centro Novo do M aranhão nos dias 10 de abril de 
2021 a 19 de abril de 2021, sendo estabelecido nesse período o 
a t e n d i m e n t o  o n l i n e  v ia  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l  
ouv id o ria@ cen tro n o v o .m a .g o v .b r, ou a tra v é s  do s ite  da 
P r e f e i tu r a  no c a n a l  de  a te n d im e n to  " fa le  c o n o sco "  
h ttp s://w w w .cen tro n o v o .m a.g o v .b r/fa leco n o sco ." A rt. 2 a 
Revoga-se as disposições em contrário . Art. 3a Este D ecreto 
en tra  em vigor na data  de sua publicação. Gabinete do Prefeito 
M unicipal de C entro  Novo do M aranhão, em 10 de abril de 
2021. JOEDSON ALMEIDA DO SANTOS - Prefeito Municipal

Publicado por: LARISSA FERREIRA RIBEIRO 
Código identificador: 68c8bb3edfbe0a01ae409ee289e72421

DECRETO N» 28/2021 DE 11 DE
FoUuá n*

Jãflq tem
1

D ecre ta  L uto O ficial de  t r ê s  d ia s  es 
m u n ic íp io  de C e n tro  N ovo do M a ra n h ã o  e d á  o u tr a s  
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, JOEDSON
ALMEIDA DOS SANTOS, no uso de suas a tribuições legais e 
respaldado no artigo  119, III, da Lei O rgânica do Município, 
e: CONSIDERANDO o falecimento de grande personalidade do 
c e n á r io  p o l í t i c o  d e  C e n tro  N ovo do M a ra n h ã o , o 
senhor ANTÔNIO ROBERTO SOBRINHO, ocorrido na data  de 
11 de abril do corrente ano. CONSIDERANDO os inestimáveis 
trabalhos dedicados à com unidade centronovense no decorrer 
de sua vida como cidadão, a relevância pelos serviços prestados 
na qualidade de agen te  político, inclusive, sendo o prim eiro 
prefeito  desta  m unicipalidade, hom em  público, pai, esposo, 
filho , am igo , bem  com o o a lto  g ra u  de am izad e  q u e  o 
ho m en ag ead o  c o n s titu iu  em vida com  p esso as  dos m ais 
diversos segm en tos da sociedade cen tronovense  e de toda 
região. CONSIDERANDO, finalm ente, que é dever do Poder 
P ú b lico  de  C e n tro  N ovo do M a ra n h ã o  r e n d e r  ju s ta s  
hom enagens àqueles que com o seu trabalho , seu exemplo e 
s u a  d e d ic a ç ã o ,  c o n t r ib u í r a m  p a r a  o b e m - e s ta r  da 
coletividade. DECRETA: Art. I a - Fica decretado Luto Oficial 
nos d ias 12, 13 e 14 de abril de 2021, em todo te rritó rio  do 
M unicípio de C en tro  Novo do M aranhão , em hom enagem  
póstuma ao Sr. ANTÔNIO ROBERTO SOBRINHO. Art. 2a - Este 
Decreto en tra  em vigor na data da sua publicação. Gabinete do 
Prefeito  M unicipal de C entro Novo do M aranhão/M A, 11 de 
abril de 2021. JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito 
Municipal

Publicado por: LARISSA FERREIRA RIBEIRO 
Código identificador: elIc9d6c39f4abbab51f8491ba3fff39

PREFEITU R A  M U N IC IPA L  DE ESTREITO  

PORTARIA NB. 306 /2021  DE 08 DE ABRIL DE 2021.

PORTARIA Na. 306/2021 DE 08 DE ABRIL DE 2021.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

â CERTIFICADO DIGITAL,‘/1ENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO
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